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ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 1694 /2024 

De 25 de outubro de 2024. 

Revogar Portaria e dá outras 

providências correlatas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANA, Estado de Sergipe, no uso 

das atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Portaria: nº 2032/2023, datada em 21 de dezembro de 2023, 

com seus efeitos atribuídos ao dia 10 de outubro de 2024. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itabaiana/SE, em 25 de outubro de 2024. 
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